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'JURISPRUDÊNCIA 

Mandado de Segurança n. 4 

Deixa-se preliminarmente de ió~ 
mar conhecimento, porque o peticin-
nario não apresentou prova da lhe ha­
verem sido outorgados os necessários 
poderes conferidos 'por aqu.ellc a favor 
de quem foi requerido o mandado de 
segurança. 

Accordão 

. F u n d a n d ó - s e no artigo 83 letra /) da Const i tuição, 
requercu o advogado D r . José Anysio de Aguiar Gam-, 
pe l lo ' a este Tr ibunal Superior de Jus t iça Ele i tora l , 

• u m mandado de segurança em favor do Deputado' 
Pereira Carneiro, allegando fazel-o para a defesa do 
cíjreilo' certo e incontestável do mesmo Deputado de 
tornar parte nos trabalhos ,legislativos a t é o termo 
da presente sessão da Gamara dos Deputados. 

O D r , Procurador Geral opinou pela improce-
cencia do pedido, argumentando com o íacLi de j á 
lia ver este Tr ibunal cassado aquelle mandato, sendo 
i rueçorr ive is suas decisões, só havendo os dois casos 
oxcepcionaes mencionados no artigo 83 § -1° da Gons-, 
t i t u i ç ã o . • ' •••>••' ; v " ' 

Depois de haver o D r . Procurador Gerai dado 
seu parecer, foram presentes ao Tr ibunal duas pe­
tições, uma do advogado cons t i tu ído pelo Deputado 

• Pereira Carneiro no processo, de rec lamação, a l ten-

dida pela cassação do mandato, a declarar não haver 
, ' seu constituinte autorizado o pedido de mandado de 

segu rança e outra do advogado deste impetrante tam­
bém" declarando continuar a pleitear a medida, enume­
rando as . r azões em que se funda para isso. 

' Isto posto, 

'.. AUendendo a que embora a Const i tuição no ar­
tigo 113 n . 33 determine que o processo a seguir no 
mandado de segurança, seja o mesmo do habeas-corpus, 
um e outro differem entre si, *referindo-se o numero 
(artigo 113 n . 23) a quem soffre ou acha-se amea­
çado de soffrer violência ou coacção á sua liberdade 
e o segundo (artigo 113 n . 33) a quem delle precisa 
l iara a defesa de um direito certo e incontestável , 
ameaçado ou violado, sem pre ju ízo das acçSes pe t i -
torias competentes, fazendo isso 1 p r e s u p p ô r a neces­
sár ia manifes tação de vontade de _.quem o impetra, 
não deixando, apesar da referencia ás acções pc í i to r ías , 
de ser por si mesmo, uma espécie de aeção; 

ai tendendo, porém, a que o peficionario não apre­
sentou prova de lhe haverem sido outorgados os ne­
cessár ios poderes conferidos por xaquelle a favor de 
'quem foi pedido o mandado de segurança, , com a c i r -
ciimstancia, conforme está declarado na pet ição de 
í ' í s . , ' de não havel-o solicitado, accordam os "Juizes do 
f i s . , de não havel-o solicitado, <i 

A C C O R D A M os Juizes do Tr ibunal Superior de v 

Jus t i ça Elei toral , preliminarmente, em não tomar co­
nhecimento do pedido. ; 

Tribunal Superior de Jus t iça Ele i tora l , era 13 
de noVembro de 1934. — Hermene&ildo de Barras, 
presidente. — Collares Moreira, relator . 

Parecer do Procurador Geral da Justiça Elei toral 

M A N D A D O DE S E G U R A N Ç A N . A, 7 a C L A S S E DO A R T . 30 
' DO R E G I M E N T O I N T E R N O 

D I S T R I C T O F E D E R A L 

R E L A T O R — Desembargador, Collares Moreira.; 

Parecer n. 158 

. . i A petição em que o ex-deputado Ernesto Pereira 
. Carneiro requereu, por intermédio d o ' D r , José Anisiò de. 

Aguiar Campeilo, mandado de segurança contra a deci­
são do Tribunal Superior, decretando-lhe perda do man« 
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dato de deputado, começa por não se recommendar na lin­
guagem affrontosa, em que está vasada. 

Depois, é, em si, a ultima palavra da falta de sen­
tido. O mandato de segurança suppõe direito certo e in­
contestável, violado por abuso do poder publico. Ora, o 
direito para cujo exercício se pede o mandado de seguran­
ça, sentenciou o Tribunal Superior, não só que: não é du­
vidoso, mas que não existe, que é incompatível com a lei 
magna, que é insustentável perante máximas moraes de or­
dem publica. Perdeu o requerente o direito de continuar o 
exercício do mandato de deputado, por ser sócio de em- ^ 
presa que recebe favores da administração publica. Sócio 
insophismavel, que não se pode negar á luz do sol. 

Como, então, vir perante este mesmo Tribuna! reque-
querer a garantia para o exercício de um direito, que este 
Tribunal cassou, em nome da lei ? 

As decisões do Tribunal. Superior de Justiça Elei­
tora"! são, por norma, irrecorriveis. Só em dois casos ex-
cepcionaes se admitte recurso para a Corte Suprema: pri­
meiro, quando se trate de decisão denegatoria 'de " habeas-
corpus"^ e segundo, quando se trate de decisão que pronun-
nuncie nullidade ou invalidade de acto ou lei em face da 
Constituição. O primeiro caso se explica pelo respeita re­
ligioso ás liberdades individuaes. 0 segundo, pelo respeito • 
ao equilíbrio dos poderes, um de cujos actos, ou uma de 
cujas leis o Tribunal Superior declare nullo ou invalido -cm 
face da Constituição. Comprehende-se, que, em caso de ta­
manha gravidade, fale por ultimo o outro dos órgãos da 
soberania nacional, a Corte Suprema. 

Ora, a cassação do mandato de deputado, por inírac-
ção de normas constitucionaes, não é negação de " habeas-
corpus", e não é pronunciamento de nullidade ou inval-
Hdade de acto ou lei em face da Constituição. E ' apenas 
appíicação de um texto constitucional a um caso con­
creto . 

N ã o é, pois, decisão de que caiba recurso. 
Muito menos mandado de segurança. Não está em jogo 

direito liquido e certo (o que é essencial á madida reque­
rida), mas o que está em jogo é, precisamente, a ausên­
cia de direito certo e liquido, e, mais ainda, a não exis­
tência de direito certo ou incerto, liquido ou illiquido, con­
testável ou incontestável. 

E, depois, requerer ao Tribunal Superior mandado de 
segurança contra acto do mesmo Tribunal, é o que deixa 

-a todos em perplexidade e até espanto. E requerer ainda era 
termos deseortezes, ásperos, como quando incrimina a de­
cisão do Tribunal de "esbulho judicial", não é de quem 
se sinta bem seguro de seus direitos, senão de quem 'se 

.agarra a uma taboa em naufrágio inevitável. 
Opino que não se tome conhecimento do pedido. 
Alem do mais por não ter o advogado instruído a sua 

petição com procuração bastante, quando nem sequer se 
suspeita a impossibilidade em que acaso se achasse o in­
teressado para outorga de poderes. 

Rio de Janeiro, 9 de novembro de 1934. — Sampaio 
Jhyria, procuvador geral. 

Acção Penal n. 26 

SÃO P A U L O 

Commelte o delido eleitoral do arti­
go 107 § 21 do Código Eleitoral o iú- • 
dividuo que offerece dinheiro para -
obter votos. 

Accordão 

'Vistos, relatados e discutidos estes autos: 
Considerando que das, provas constantes dos autos 

resulta que o aceusado Mario Camargo andou offcre-
cendo dinheiro, para obter-votos em beneficio de mrr 
íl(?s partidos pol í t icos ; 

Considerando que foi preso em flagrante quando 
se propunha a reter um titulo eleitoral, em garantia 

' -do suffragi.o que lhe era promettido mediante o pa ­
gamento do. quantia de quarenta m i l reis ( i0$000); 

Considerando que, segundo bem qbseryam os Drs. 

procurador geral e procurador regional, fora contra­
r io aos intuitos da lei , e prejudicial ao novo systema 
eleitoral, relevar, ou apreciar com benevolência , p ra ­
ticas dessa natureza, que corrompem os costumes e 
compromettem o regime democrá t i co representativo; 

Considerando que não foi reconhecida alguma e i r -
cnnistancia aggravante, nem allegada alguma a i c -
nuanle : 

A C C O R D A M os juizes do Tr ibunal Superior de 
J u s t i ç a Elei toral , por maioria de votos, em dar pro­
vimento á appel lação, para, reformando o accordão do 
Tr ibunal Regional de São Paulo, condemnar o denun­
ciado Paulo Camargo nas penas cio grau médio do ar­
tigo 107 § 21 do Código Eleitora] — quinze (15) mezes 
de pr i são celular . 

Tr ibunal Superior de J u s t i ç a Elei toral , , em 20 de 
abri! de 1934. — HermenegUdq de Sarros, presidente. 
— Eduardo Espinola, relator. — Carvalho Mourão, 
vencido. Negava provimento á appel lação, pana con­
f i rmar a sentença appellada e, assim, absolver tam­
bém o denunciado Mario Camargo da aceusação que 
lhe í o i intentada. Não ha, a meu vèr , prova bastante 
para o condemnar. 

I — Com refereucia aos denunciados absolviJos, 
Álvaro Amaral e José Colombain, reconheceu a p r ó ­
pr ia "aceusação, expressamente (promoção do i lh i s -
trado D r . procurador regional, a f l s . 96 e 98) que não 
ha prova de .que elles hajam entregado os seus t í tu los 
eleitoraes ao appellado, Mario Camargo, para outro 
f im que não fosse o de obter este um emprego, a lar­
deando serviços a certo partido ("Frente Ún ica" ou 
"Partido da Lavoura" — não se sabe bem) . Logo, não 
es tá provado que o appellado,' Camargo, haja offere-
cido ou promettido aos ditos eleitores dinheiro, d á ­
diva, ou qualquer vantagem, para delles obter c voto, 
ou que se abstivessem de votar, em favor de certo 
partido ou candidato (art. 107 § 21 do Código E l e i ­
toral) . 

II — A denuncia, a f ls . i e 5, não imputa ao 
appellado, Camargo, senão o facto da co r rupção desses 
dois eleitores, Amara l e Columbain, aos quaes lambem 
denunciara como co-réos , vendedores do própr io voto. 
Se tal cor rupção n ã o ficou- provada, para os suppos-
tos vendedores do voto (e não o f icou; tanto que com 
a absolvição delles a p rópr i a aceusação se conformou, 
não appellando da sentença a folhas nesta par le ) ; 
t ambém não o está para o supposto comprador da-
quelles mesmos votos. ' ^ . 

III — O appellado, Camargo, n ã o foi preso em 
flagrante delicio de co r rupção desses dois eleitores, 
Amara l e Columbain, que nem siquer estavam pre­
sentes no acto da p r i são de Camargo (depoimento a 
f l s . 46,-do inspéclor Carranca, que a effectuou), Não 
existe nos autos nenhum auto de p r i são em flagrante. 
Consta, a té , que a p r i s ão de Mario Camargo não ío i 
confirmada pela autoridade po l ic ia l . De facto, ieyajq 
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eüe & presença cio Chefe de Pol ic ia ; este, depois de se 
informar do facto, mandou-o em paz (tests. a f l s . 73 
e 74 — v . ) . Nessa occasião. não t inha elíe dinheiro 
consigo; tanto que o Chefe de Pol ic ia lhe deu um 
"passe" para Bragança, onde reside (dil-o a test de 
aceusação a f is . 74 v . ) , 

IV — Não pode o appellado ser condemnado pelo" 
facto narrado pelo inspector de segurança , Francisco 
do Rego Carranca, peiõ qual este prendeu o appel­
lado (pr isão que como vimos, não foi confirmada paio 
Chefe de Po l i c i a ) ; facto que consistiria em ter o appel­
lado acceifado proposta do poncial de lhe vender o 
voto, não com intenção de lh'o vender na verdade, se­
não uò único intuito e com o único f im de provocar 
o appellado a desvendar-lhe e fornecer-lhe prova de 
sua actividade criminosa, para o processar. Não o 
pode ser: —- I o ) — porque tal facto não está narrado 
na denuncia; 2 o ) — porque, na hypolhese, o policial 
haveria procedido como "agente pròvocador", . techn;-
camente falando, e, como tal, instigado a pratico de 
uma "tentativa de crime imposs íve l" (Garrara), ç u e 
não é passível de punição (Código Penal. art . 14 pa-
ragrapho ú n i c o ) . „ 

V — De outro? factos de cor rupção eleitoral, 
impulaveis a Camargo, não ha nenhuma prova aos 
autos. 

Parecer do Procurador Regional de S Par lo 

l 

Macio Camargo, Álvaro Amaral e José Golombani foram 
tíeruiiciados por haverem praticado o delicto definido no 
art . 107, paragrapho SI do Cod. E l e i t o r a l : "Offcrecer, pro-
inetler, solicitar, exigir ou receber dinheiro, dádiva ou qua l ­
quer vantagem para obter ou dar voto, ou para conseguir 
abstenção ou para abster-se dé voto". Affirma-se na denun­
cia que. em 29 de abri l do anno passado, ás 13 horas e meia. 
na P r a ç a da Sé, em frente ao Café S . - Paulo, nesta (.apitai. 
Mario Camargo foi preso em flagrante na occasião ora que 
se propunha a comprar t í tu los e lè i toraes á razão de 40-9000. 
E m seu poder, foram encontrados, no acto da pr isão, dois 
t í tu los e l è i t o r ae s : \ im de Álvaro Amaral e outro de José 
Colombani. 

II 

Mario Camargo não se defendeu. Os outros dois aceu»&» 
3os explicaram, a f ls . 17 e 18, o que houve. Dizem eiies que 
cs que houve foi i s to : Mario Camargo, velho conhecido de 
ambos, approximou-se delles, no dia 29 de abril , na Praça da 
Sé", e contou-lhes que estava desempregado. Como alguém 
lhe promettera dar-lhe emprego se elle conseguisse obter 
certo numero de eleitores, estava empenhado em dar satis­
fação a essa incumbênc ia pelo que lhes pedia, como um obsé­
quio, que lhe. cedessem as suas cadernetas "elèitoraes para 
apresental-as á referida pessoa, compromettendo-se a lh'as 
devolver nb dia seguinte. Não se puderam furtar ao pedido 

•e deram os seus t í tulos a Mario de Camargo. No dia seguinte, 
não b encontraram porque, segundo vieram a saber. Giur.ar-

• gro t inha sido preso. E m resumo: não solicitaram, não ex i - . 
giram, não receberam dinheiro, dádiva ou qualquer vanta­
gem para dar os seus votos, para se absterem de votar, nem 
se comprometteram a votar cm qimUm^r pessoa. 

III 

A pr imeira testemunha, inspector d« segurança , conta 
fine, de facto, prendeu Mar io de Camargo, no dia e hora men­
cionados na denuncia, quando este se propunha a comprar o 
tífwlo cia, p róp r i a testemunha, (fls. Í 3 ) . A de f ls . 7t as­

sist iu ao acto da p r i são relatada pela pr imei ra (fls. 71 v ) . 
A de f is . 72 confirma o depoimento das anteriores, acoro.;-
ceritando, apenas, que o negocio do titulo não se fez media ate 
compra mas por v ia de promessa de emprego [fls. 72' . A 
de f ls . 80, finalmente, não só assistiu á p r i são <ic Mario de 
Camargo como ouviu o seguinte dialogo entre elie e o ins­
pector que o prendeu: — "En tão v . compra mesmo titulo 
por 40$: — compro mesmo, como de facto j á tenho campea­
do de outros, tendo até eommigo no momento dois t í tu los 
comprados", (fls. 80) . . ' 

Desses depoimentos, resulta, .a toda evidencia, que Mario 
de Camargo andou offerecendo e. promettendo d inheiro ou 
outras vantagens para obter votos de eleitores. Dia uma 
testemunha que os votos que elle procurava grangear eram 
para a "Chapa Única" (fls. 72) e assevera outra que era 
para o Part ido da Lavoura (fls . 36 v) . Para este ou para 
aquelle partido, a verdade é que esse cidadão of(ereceu d i ­
nheiro para obter votos. Ora, esse simples facto constitue 
o crime definido no art . 107, paragrapho 21 do Cod. E l e i ­
tora l . São elementos desse crime, observa o Sr . Ocíavio 
X e l l y : a) um candidato em favor de_quem a co r rupção se 
exerça ; b) que a pessoa procurada seja eleitor; c) que o 
offertánte, promittente, solicitante tenha positivado em qu& 
consistia a offerta, a promessa, a d á d i v a . o u a vantagem de 
que dispunha; d) o f im, isto é, a mani fes tação de certo voto 
ou votos ou a abs tenção cio eleitor. 

Para a Chapa Unica^ou para o .Partido da Lavoura, o 
réo apresentou um candidato em favor de quem procurou 
exercer a c o r r u p ç ã o . Di r ig iu-se ,a eleitores, tanto assim que 
em seu poder foram apprehendidos os t í tu los dos eleitores 
Álvaro Amara l e José Colombani. Prometteu a uns dinheiro 
e a outros emprego. De todos exigiu, em troca, desse* fa­
vores, a votação em certo partido. Concorreram, p c l a n t o . 
no acto que praticou, todos os elementos do crime pelo qttat 
responde. Se o simples offerecimento de dinheiro para obter, 
cu dar voto ou para conseguir abstenção constitue o crime 
previsto no art . 107, paragrapho 21 do Cod. Ele i tora l , e 
fórr de duvida que Mario de Camargo ficou sujeito á saneçãci 
estabelecida nesse artigo. Não se trata de mera tentativa 
cie crime mas. de crime consumado. O offerecimento de d i ­
nheiro é at tesíat ío por todas as - testemunhas e resulta -chis 
circumstancias que deternunaram a pr i são em flagrante <jue 
o aceusado soffreu. Não tendo sido provada nehuma c i r -
cumslancia aggravante, nem aüegada qualquer altenuanfc. 
acho que este réo deve. ser condemnado no grau mediu da 
pena. fixaria pelo dispositivo lega! em que foi denunciado. 

IV . 

E m relação aos denunciado? Álvaro Amara l e José Co- ' 
lombaifi só existe prova nos autos do seguinte: 

a) de que ent reguem os seus t í tu los a Mario de C a ­
margo (fls. 17, 18 e ti); 

b) de que esses titules foram apprehendido? pela ruiUcià 
cm poder cie Camargo (f is . 44). 

Não se sabe. porém, se a entrega a Camargo elles a f i ­
zeram, como affirmam, para ajudar Camargo a obter um 
emprego, isto é, sem vantagem alguma pessoa! para elles. ou 
se a fizeram mediante recompensa em dinheiro ou err. ou­
tra espéc ie . O inspector de segurança , que prendeu Camargo 
em flagrante, declarou ignorar "quando, como e em que con­
dições Álvaro Amaral e José Colombani fizeram a "entrega 
de seus t í tulos a Mario Camargo" (fls. 44 v ) . Das outras 
testemunhas nenhuma traz qualquer esclarecimento a esse 
respeito. E ' um ponto, portanto, que fica em duvida. A pre-
sumpç.ão é de que houve negocio entre elles, mas presttmp-
ções, por mais vehemenle? que sejam, não autorizam a con-
demnação de quem quer que seja. Além disso c elementar, 
no que respeita, ao corrupto, o seguinte, em se tratando do 
crime do art. 107, paragrapho 21 do Cod. "E le i to ra l : a) que 
elle tenha exigido ou recebido dinheiro, dádiva ou qualquer 
vantagem; b) que, em troca de taet proventos, desse o seu 
voto ou votos, ou se abstivesse de votar (Oètavio Ke l ly . ' C ó ­
digo Elei toral annotado", pag. 120) . O Código distingue entro 
os dois participantes do c r ime: entre o que faz os offet-eci-
menlos para captar o voto do eleitor e o que recebe as-òf-
fertas. O primeiro ficara criminoso desde que cffeeUic o of­
ferecimento ao passo que o outro só incor re rá em penalidade 
quando, lendo recebido o dinheiro ou acceita a promessa que 
lhe foi feita, der a seu voto ao candidato em cujo beneficio 
se fez a negociação ou haja abstido de votar. Ora, com a 
circumslancia dc não haver prova de que Álvaro Amar-al e 
José Colombani receberam dinheiro para dar o seu voto A 
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determinado partido ou para se absterem de votar, nem de 
terem ãccei tado qualquer promessa de vantagem para aquelie 
acto ou para esta ommissao, não se sabe, pelos autos, se elles 
votaram, ou deixaram de votar, na eleição para a qual en­
traram em conversações criminosas com Mario de Camargo. 

Por estas razões, entendo que, em relação a esses dois 
rcos, a denuncia deve ser julgada improcedente. — Plínio 
Barreto. 

Decisão do Tr ibunal Regional de S. Paulo 

Accordão n. 297 

Vistos, relatados e discutidos estes autos de 
flçção penal intentada pela Jus t i ça Ele i tora l contra 
Mario Camargo, Álvaro Amara l e José Colombani : 

Os r éus foram denunciados peía Procuradoria 
Regional pelo delicto do artigo 107 paragrapho 21 do 
Código Ele i tora l , porque o pr imeiro fora surprehen-

• dido pelo inspector n . 452, do Gabinete de Investiga-
• -çoes, em 29 de abri l de 1933, a comprar t í tu los e lè i ­

toraes, encontrando-se em seu poder os t í tu los dos 
segundos, que.se vêm a f l s . 8 e 9. 

Accordam os juizes do Tr ibunal Regional de Jus­
t i ç a Ele i tora l de São Paulo em absolver os' denuncia-
dos, ppn não estar suficientemente provado o f im 
conto o pr imeiro delles obteve dos outros seus t i tu -

; l ó s e l è i to raes . ' . 

Publique-se e intime-se. 
São Paulo, 9 de fevereiro de 1934. Syluio 

Portugal,;presidente. — Vieira Ferreira, relator. 

. Parecer do Procurador Geral da Justiça Elei toral 

S,_ P A U L O 

Appel lação , er-uninal n.. 26 — Appellante. D r . . 'Pro­
curador;-.Regional de" Jus t i ça Ele i tora l '—^ AppeMado, Mario 
Camargo e outros,. — Relator, Exrrio'.' S r . ministro Eduardo 
Es , j ino la -—. ,Pareóer n . 122. • - ' . 

Do accordão do-Tri.bü'pa.1 Regional-de São Paulo que ab­
solveu *os denunciados, por não estar suf f ic ieu íemente pro­
vado .o f im como o primeiro delles obteve dos outros seus 
t í tu los e lè i toraes , recorre, o . D r . procurador Regional no 
mes.mo Estado pí>«'a este .Tribunal Superior, pedindo Somente 
a eáhdemnáção do aceusado Mario Camargo no grau médio do 
artigo 107 paragrapho 21 do."Código Ele i to ra l . -

Resa esse dispositivo legal: 
- "Offerecer, prometter, solicitar, exigir ou rece^ 

ber dinheiro, dádiva ou qualquer- vantagem, para ob-
"•'' ter ou' tlar' voto, ou'pára conseguir abstenção,» ou para-

abster-se de voto." 
,v 'A' . • 

' A infracção ottribuida ao aceusado Mario Caínargo f i ­
cou devidamente provada. 

• Ha provando que elle andou offerecendo aos outros de­
nunciados e t ambém a terceiros, dinheiro para obter votos 
destinados a um dos partidos polít icos em luta . F o i _ até 
preso em flagrante, quando sé entregava á pratica desse"cri­
me ( l i s . 6,-7, 45, 73 v . , 74 e 88). 

.' Duvida não ha que aos agentes de policia, que lhe ef-
' í cc tua raao a pr i são em flagrante, Mario Camargo offerece» 
dinheiro e declarou que estava comprando t í tu los e lè i toraes 
ao, preço, de 40 mil ré is , cada um (fls. 88), tendo mesmo a:-
í í r i uadp j á ter comprado de outros eleitores, tanto assim que 
tinira 'em seu poder, naqii.eile momento, dois t í tulos que ob-

• t ivera dáquel le modo. \ 
1' _ O. só Cacto de entregar .dinheiro para receber t í tu los 
rle-itoraes e obter votos, provado suff ic iêntemenfe como está 
•e \ ê o. E g r é g i o . T r i b u n a l , é o bastante para configurar o de­
l i c io previsto-no- paragrapho 21 do art. 107, do Codigc E l e i ­
t o r a l . . . . . i 

A Chapa Única ou o-Part ido da Lavoura de São Pau'o, 
o aceusado Mario Camargo procurou auxil iar , exercendo a 
c o r r u p ç ã o . 

Di r ig iu-se ' a eleitores, prometteu dinheiro, comprou e 
cbteve t í tu los e l è i to raes . 

Até o agente de policia, que o prendeu em flagrante, elle 
(juiz corromper. • • ' 

Tentou comprar-lhe o titulo elei toral . 
"Deixar impune esse homem — bem diz o D r . pro­

curado]' Regional em suas allegações de a p p e l l - j ç ã c — « é fa­
ci l i tar , no futuro, a pratica do delicio em que elle se es­
t reou. 

E',e passou a era da impunidade dos --criminosos e lc í to-
raes, i i absolvição desse aceusado não pode ser co ínprebc- ' -
dida por quem, realmente, deseja a r emodelação dos nossos 
costuni-js ro l i t i cos . ' ' 

Pelas razões expostas, sou de parecer que se M p r o v i ­
mento á a p p e l l a ç ã o , p a r a condemnar o referido aceusado ao 
grau médio do art, 107,-paragrapho 21 do Código -Elei toral , 
desde que não f i cou ' provada nenhuma c i r cnms tane ía ag­
gravante nem foi allegada qualquer attenuante.. 

. lia speralur. 
Rio de Janeiro, 3 de abr i l de. 1934. —RenatojtcJJurva-

Iho Tavares, procurador geral . 
j 

- Processo n. 53 
Katurezà do processo — Divisão eleitoral do Estado de Per -

. nambuco. ' . . ' 
' Jois relator — O Sr. Desembargador Go.llares More i ra . 

. . . . . Approva-se a designqeüq de. um 
novo juiz eleitoral, independente de pn-

# blieação prévia do edital, no órgão of-
' fícial,, para não prejudicar os .netos, pre­
paratórios da eleição (Instr.'• appr., 

•• pelo T . S. , -ar t ; 68,. in- f ine) . ..- ' 

Accordão 
. Vistos,, etc. . . 

Resolve o T r i b u n a l - S u p e r i o r de . Jusaija-: E l e i -
toral'approvar a designação do ju i z Oswaido G ú i m a -

; r ã e s Souza para exercer _p cargo-de.'.juiz ..eleitoral-' da 2* 
Vara ' da 1" Zona, no Estado de Pernambuco, indepen­
dentemente -de publ icação prév ia de edital, para não 
prejudicar os actòs p r e p a r a t ó r i o s da eleição de "14 de 
outubro p róx imo futuro, como bem aeeentua-a infor­
mação da Secre tár ia e tendo» cm vista o que dispõe a 
ul t ima parte do art. 68 das Ins t rucções publicadas no 
Bolet im Eleitoral" n . -72, de 1.4 de agosto p r ó x i m o pas­
sado. 

Deverá, entretanto, o Tr ibunal Regional. de • Per ­
nambuco publicar, agora, edital no órgão official so­
bre a designação que vem de ser approvada,,, . 

Tr ibunal Superior.de Jus t iça Elei toral , em 14 de 
setembro de 1934. — Hermenegildo de Barras, pre­
sidente. — Collares Moreira, relator . 

íniorraação da Secretaria a que se refere o accordão 
supra 

' No" incluso telegramma n. 268, o presidente'do T . R. ; 
de Pernambuco conimunica que o T . R . t em sessão de 11' 

^ do corrente/designou o Dr. Osvvaldo Guimarães Souza, 
juiz de direito da - Capital,' para exercer o cargo de juiz 
eleitoral da 2* Vara, na vaga do Dr . Germaro Freire, que. 
foi sorteado como membro substituto do T . R . ' ex-üi do dis­
posto no art. 82, § 3 o, da Constituição Federal. -,. 

. Fazendo essa communicação, o desembargador Lacerda 
Almeida,' devido ao acmmido do serviço eleitoral pede a so-
IVÇÕOJ. por telegramma,. . 
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Consoante a jurisprudência deste T . S. (B. E . 56, de 
30-6^34, pag. 966), qualquer modificação só deve ser sub-
mettida á approvação do T . S. depois de feitas as publi­
cações a que se refere o art. 119 do Regim. Int. deste T r i ­
bunal Superior. 

Estamos, porém, deante de uma situação excepcional. 
Aguardar-se a publicação de editaes, para que o Dr. Gui­
marães Souza possa ficar, provido no cargo dê  juiz de di­
reito da 2" Vara da 1* Zona Eleitoral, os prejuízos que po­
derão vir serão incalculáveis, nesta phase de nomeação de 
mesas receptoras, distribuição de eleitores e dds demais actos. 
preparatórios do pleito de 14 de outubro próximo.-vindouro. 

Assim, é de se approvar a designação, publicando-se 
editaes, para conhecimento dos interessados e appücando-se 
nâ espécie o que dispõe a ultima parte do art. 68 das Ins-
trur.ções publicadas no B . E . n . 72, de 1934: 

" . . . o Tribunal poderá autorizar ou—-recommendar . 
novos .processos e formulas conducentes a facilitar os 
trabalhos da eleição, e da apuração, que julgue compa­
tíveis com'a sua segurança e • bôa'marcha.". .' 

Secretaria do Tribunal Superior, em 12 de setembro de 
153,4-.- —. O official, Edmundo Barreto Pinto. De accôrdo. 

' 13-9-34. — Gomes de Castro, director. , •', 

Processo n. 410 

Resolve-se converter em diligencia 
o julgamento do processo referente ' á 
dissolução do Parliãp Constitucional do 
Pará. *• . 

...'.D-y.^nbunal Super io r ' cie Jus t i ça Ele i tora l , tendo 

eni-vista as razões expendidas .no parecer de fls. da 

Secretaria Cenirá!,'resolve converter em diligencia o 

julgamento^ do ^processo. re ferentevá dissolução do P a r ­

tido Constitucional dp. Estado do Pará , para que seja 

annexado um exemplar dos respectivos Estatutos. , '' 

Tr ibunal Superior de Jus t i ça Eleitoral, em 14 de 
•'"-setembro de 1934. Hermenegildo de Barros, p res i -

; dente. — Collares Moreira, relator. -

•Informação da-Secretaria a que se refere o accordão 
• supra 

• - - O Dr . Pedro d'Alcântara Guabyraba, na qualidade, de 
: presidente da Commissão Executiva, communica que, em 

data dê 24 de' julho próximo passado, foi dissolvido o Par--
• •' tido' Constitucional do Pará, em Assembléa Geral realizada 

em. Belém-, capital daquelle Estado. 

Recorrendo-se aos presentes autos, vê-se que a referida 
agremiação partidária, de âmbito regional e nacional,. foi 
íundada em 21 de maio "de 1932, obtendo registro neste T r i ­
bunal Superior, lia sessão de 18 de abril dc 1933. Tal re­
gistro foi concedido, deante de uma certidão passada pela 
Secretaria do Tribunal Regional do Pará e o pedido foi 

.fundamentado nq item V, das Instrucções publicadas no Bo­
letim- Eleitoral n. 96, de 3 de maio de 1932, assim redi^ • 
ijido; _ 

V — Os partidos políticos, que obtiveram o regis- • 
íro nos Tribunaes Regionaes >e não o requereram ao 
T . S., estão dispensados de o fazer, se tem acção me­
ramente regional; deverão requerer o registro na T. S., 

. , .. . {.juntando o accordão do registro local) sc for nacional 
o âmbito de sua acção". 

..Relativamente, porém, á, coroniunicação ora feita, devo 
• assignalar o seguinte: ' ' _ 

. Em sessão de 4 de maio deste anrio. o T . S. deixou de 
tomar . conhecimento de uma petição sobre a dissolução da 
União . Progressista Fluminense, pelos fundamentos se-

. guintes: . , ^ 

"As sociedades constituídas .para fins políticos, se 
equiparam ás que enumera cxemplificadamentc o ar- 1 

' '" "'/''' tigo' 16, li. 1, do Código Civil.. 

Não Constando -dos Estatutos do partido político o 
modo pelo qual-se dissolve", appliea-se, então, o-processo 
doart. 1.399, n. V I , do mesmo Código Civil, que exige , 
o consenso unanime dos sócios, para a dissolução do .' 
partido. " 

A existência da entidade política devidamente COITSÍÍ-

tuida, só desapparece pela desaggregação de todos os 
seus membros. f ' , 

A maioria dos sócios pôde negsr-se a cooperar para 
a realização do fim social; a minoria, porém deve ter 
o direito de continuar a esforçar-se para a consecução 
deste fim. 

Não se pôde ^impedir a retirada dps sócios arrepen­
didos ( ou desanimados, como também não se justifica 
negar-se aos presidentes o direito de continuarem reu- • 
nidos em sociedade, trabalhando para o fim que-deter­
minar esta agremiação". (Proc. n. 390. Rela,íor, o 
Sr.'Affonso Pennà.Júnior . B . E . n.. 42, de 19 de maio 
de 1934, pags. 624-6). • 

Deante do exposto, preliminarmente, parece que o pro­
cesso deve ser convertido em diligencia, para q u e o - T . R . 
do Estado do Pará junte;- por cópia áuthenticada, um.-exemT 

plar dos Estatutos do Partido Constitucional do Pará, para 
se verificar se dos mesmos consta qualquer dispositivo a 
.respeito, da dissolução da agremiação. . • ... 

Os referidos Estatutos estão archivados no referido T r i - . 
Bünal Regional, como declara a certidão de fls;" ' : 

Em 11 dè setembro de 1934.. — X O official, Edmundo 
Barreto Pinto. De accôrdo. — Gomes de Castro, secretario. . 

Processo n. 088 

Concede-se 20 dias de, prorrogação 
do prazo para terminação- da- apjiraçüo 

- -de vez que é justo o motivo invocado 
s.para explicai- a demora. -

Accordão 
Vis tos e relatados os presentes autos, e 

Attcndendo a q u e ' o Tr ibuna l Regional Ele i tora l 

do Estado do Pa rá , just if icou perfeitamente a neeessi-

..dade da prorogação do. prazo para t e rminação Tia" apu­

ração do pleito de 14 de outubro deste anno. - ' 

ACCORDÂM os Juizes do' Tr ibunal Superior de Jus­

t iça Ele i tora l ; por unanimidade, em conceder uma pro r.. 

rògação de vinte dias para a t e rminação da a p u r a ç ã o . ; 

- ••- Tr ibunal Superior de Jus t i ça Ele i tora l , em 20 cie • 
Novembro de 1934. — Hermenegildo de Barros, pre- . . 
sidente. — Collares Moreira, relator. 

TRIBUNAL REGIONAL DE JUSTIÇA HLEI-
TORAL DO DISTRICTO FEDERAL 

EDITAES DE INSCRIPÇAO 
QUINTA ZONA ELEIXORAli 

(Distfictos innnicipaes de Gloria e Santa Tliereza)' 

«fuiz — Dr. Frederico de Barros Barrett 

Faço publico, para os fins dos.arts . 43 do Cqô*&o e 25 
do Regimento dos Juízos e Car tór ios E lè i to raes , que por 
este Car tór io e Ju ízo .da 5 a Zona Ele i tora l , es tão sendo pro­
cessados os pedidos de inscr ipeâo dos seguintes c idadãos : 

J O A Q U I M S E R A P H I M DOS ANJOS (1.391), filho d e P e r c i -
liana Marcell ina Rosa, nascido a 19 de maio de 1895, no 
D . Federal, residente á rua das Laranjairas n. 132, e m -

v pregado publico, solteiro, com domici l io eleitoral no 
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dís t r i c to municipal de G l o r i a . (Qualificação reque­
rida) . 

M t L N D O C A B R A L D A F O N S E C A (1.392), filho de Ayres da 
Fonseca Rego e de Maria Ri l t a Cabral, nascido a 3 ck-
abr i l de 1915 no Dís t r i c to Federal,"residente á rua Pe­
dro Alves n . 214, commercio, solteiro, com domici l io 
eleitoral no districlo municipal de G l o r i a . (Qualif ica­
ção requerida) . 

JfiNY D U A R T E G U R G E L (1.393), f i lha de Alcides Pereira 
Gurge í e de A l z i r a Duarte Gurgel, nascida a 3 de no­
vembro de 1913, em Carmo Estado do Rio de Janeiro, 
residente á rua Joaquim Rosa^n. 99, Meyer,, domesti­
ca, solteira, com domicil io eleitoral no d ís t r ic to m u n i ­
cipal de G l o r i a . (Qualif icação requerida) . 

O C T A V f A N O D E SOUZA NÁPOLES (1.394), filho de.Fran-
, cisco Souza Nápoles e de Francisca Alz i r a Alves Nápo­
les, nascido a 10 de maio de 1889, em Mur iahé , Estado 
de Minas Geraes, residente á rua Ledo n . 49, commer­
cio, casado, com domici l io eleitoral no districto mun ic i ­
pal de G l o r i a . (Qualif icação requerida) . 

50SE ' P E R E I R A F I L H O (1 .395), filho de José Pereira e de 
Augusta da Enca rnação Pereira, nascido a 29 de abril de 
1916. no Dist r ic to Federal, residente á rua Conde de 
Baependy n . 124. casa 1, empregado no commercio, 
Solteiro, com domicil io eleitoral no -districto municipal 
de G i o r i a . (Qualificação requerida) . 

JOÃO A L V E S DOS SANTOS (1.396). filho de Francisco cios 
Santos e de Çarolina Alves, nascido a 17 de fevereiro de 
1906. no Districto Federal, residente á rua Marquez de 
Abrantes n . 86, commercio, solteiro, com domicil io elei­
toral no districto municipal de G l o r i a . (Qualif icação 
requerida) . 

R O B E R T O S O A R E S (1.397). filho de Antônio José Soares c 
de Francisca Maria Soares, nascido a 9 de junho de 
1910,, no Distr icto Federal, residente á rua do Catf.cíe 
n . 287. commercio. solteiro, com domicil io eleitoral no 
districto municipal de G l o r i a , (Qualificação reque­
rida) .' 

CÂNDIDO JOÃO D E SA' F I L H O (1.398), . filho de Cândido 
João de Sá e de Ol iv ia Mendes de Sá, nascido a 1 de 
novembro de 1915. no Distr ic to Federal, residente á rua 
Oliveira ..Fausto n . 30. commercio, solteiro, com domi­
cil io eleitoral no districto municipal de G l o r i a . (Qua­
lificação requerida) . • 

C A R L O S CRUZ RIBEIRO (1.399), f i lho de Antônio Raymun-
cío Ribeiro e de Ignez da Cruz Ribeiro, nascido a Í5 cie 
ju lho de 1906. em São L u i z . Estado do Maranhão, res i -

. dente á rua Oliveira n . 42, Meyef, commercio. casado, 
com domici l io eleitoral no districto municipal de G l o ­
r i a . (Qualificação^ requerida) . 

ÂIVTQNÍO C A N C E L E I (1.400), f i l h o ' de Tiber io ' Cancelli 
• e de Maria Palma Cancelli . nascido a 21 de junho, de 

1886. em São Paulo, Estado de São Paulo, residente 
á Avenida Gomes Fre i re n . 98. avaliador, casado, com 
domici l io eleitoral no districto municipal de G l o r i a . 
(Qualif icação requerida) . • ' 

A U G U S T O JOÃO D E SA' (1.401). f i lho de Cândido João de 
Sá e de Ol iv ia Mendes de Sá, nascido a 22 de outubro 
de 1914. no Distr ic to Federal, residente á rua Oliveira 
Fausto n . 30. commercio, solteiro, com domici l io e le i ­
toral no districto municipal de G l o r i a . (Qualificação 
requerida) . 

M A N O E L D A S I L V A (1.402), f i lho de Antônio da Si lva o 
de Carolina de Oliveira , nascido-a 18 de julho de 189/, 
em Bel l o Horizonte, Estado de Minas Geraes. residente á 
Avenida Mem de Sá n . 64, commercio, casado, com do­
mic i l io eleitoral no districto municipal de G l o r i a . (Qua­
lificação requerida) . 

Rio de Janeiro. 25 de fevereiro de 1935 — A. JtoieUm 
Filho. . 

S E X T A ZONA E L E I T O R A L 

(Bistrictos municipaes de Lagoa, Copacabana e Gávea) 

Juiz — Dr. Nelson Hungria 

Faço publico, para ds fins dos arts. 43 do Código e 25 
do Regimento dos Juízos e Cartór ios Elèi toraes , que, por este 

Cartór io e Juizo da 6^ Zona Elei toral , estão sendo proces­
sados os pedidos de inscr ipeâo dos seguintes c idadãos : 

gIRENÍO R O U S S E L E T DIAS (1.900), filho de Nilo Gomes 
Dias e de Julieta Rousselel Dias. nascido a 11- de se­
tembro de 1910, em Porto Alegre, Estadd do Rio Grande 
do Sul, commercio, solteiro, com domicil io eleitoral no 
districto municipal de Copacabana. (Qualificação re­
querida, n . 1.193.') 

TÁCITO F E R R E I R A D A S I L V A (1.901), filho de Augusto 
Ferre i ra da Si lva e .de Henr iqúe t a Fer re i ra da Si lva, 
nascido a 4 de ' junho de .1901, em SanfAnna de Japu-

'byba. Estado do Rio de Janeiro, mil i tar , solteiro, com 
domici l io eleitoral no districto municipal de Lagoa. 
(Qualificação "ex-officio". B . E . 84, n . 196.) 

F E R N A N D O A L B E R T O ÍSCHIÁVO (1.909), fliho de Schiavo 
Caetano Segundo e de Antonia Alberto, nascido a 26 de 
agosto de 1912, no Distr icto Federal, operá r io , solteiro, 
com domicil io eleitoral no'distr icto municipal de Gavc . 
(Qualificação requerida, n . 1.180.) . 

PAÜLINO RIBEIRO CAMPOS (1.911). f i lho de Isidoro Jos« 
Ribeiro Campos e "de Guiomar Ratto Ribeiro Campos, 

" nascido-& 29 de agosto de .1897, em São Vicente, Estado 
de São Paulo,-commercio, casado, corn domici l io eleito­
ral nó districto municipal de Copacabana. (Qualif ica­
ção requerida, n . 804 i) 

P E D R O SIRE V I E I R A '(1.912). filho de Conrado dos Santos 
Vie i r a e de Raymunda da Cruz Vie i r a , nascido a 31 de 
janeiro -de 1899,. no Estado do Maranhão , empregado no 
commercio, casado, com domicil io eleitoral no districto 
municipal de Gávea . (Qualificação" requerida, numero, 
1.452. ' 

'LEONEL B O R G E S VI EU A S (1.915), f i lho cie Joaquim José 
I Viegas e de Fel ic iana Borges Esteves. Viegas, nascido 

a 14 de julho de 1873, no Distreito Federal, commercio, 
casado, com domicil io eleitoral no districto mun ic ipa l 
de Gávea . (Qualificação requerida, n . 1.412.) 

SYI.VIO 1>A CONCEIÇÃO (1.910), filho tle Oscar da Con­
ceição . e de Ovidia Maria .Conceição, nascido a 6 Ce 
março cie 1916, no Districto Federal, empregado publf-

"co. solteiro, com domicilio eleitoral no districto m u n i ­
cipal de Copacabana.-^(Qual i f icação requerida, numero 
2.212.) 

F A U S T O L O P E S (1.918), filho de Francisco Antônio Lopes 
•e de Amélia Luz i a Lopes, nascido a 23 de dezembro.de 
1898, no Districto Federal, operár io , solteiro, corri do­
mici l io eleitoral no districto municipal de Copacabana. 
(Qualificação requerida, n . 1.524.) 

O L G A P A U L A D E SOUZA (1.919), f i lha de Antônio Jac in-
•Iho de Souza e de E m i l i a Paula de Souza, nascida a 12 

- de junho de 1893, no Districto Federal, domestica, so l ­
teira, com domicil io eleitoral no districto municipal da 
Copacabana. (Qualificação requerida, n . 1.078.) 

G A B R I E L ALONSO GONÇALVES (1-920), filho de Joaquim. 
Álvaro Gonzalcz e de Edwiges Margarida Fernandes, 
nascido a T de abril de 1908,.no Districto Federal, corn-
merciante, solteiro, com domicil io eleitoral no districto 
municipal de Copacabana. (Qualificação requerida, n u ­
mero 651.) 

A D O L P H O CARNEIRO D E L A C E R D A (1.922), f i lho de A n ­
tônio Moniz Machado e de Helena de Lacerda Machado, 
nascido a 24 de maio de 1892, em Recife. Estado de 
Pernambuco, commercio, casado, com domicil io eleito­
ra l no districto municipal de Copacabana. (Qualif ica­
ção requerida, n . 809.) 

J U L I E T A P O N C E ' L E A L (1.923). f i l h a . d e Generoso Paes 
Leme de Souza Ponce e de' Marianna G u i m a r ã e s de 
Souza Ponce, nascida a 30.de janeiro.de 1S84, em Cuya-
foá. Estado de Matto Grosso, domestica, v iuva, com do­
mic i l io eleitoral no distr icto-municipal de Lagoa. (Qua­
lificação requerida, n . 903.) 

' N E P H T A L Y D E F R E I T A S F I L H O (1.924), filho de Neph-
taly de Freitas e de Deocarmes de Mendonça, nascido 
a 2 de junho de 1914, em São João Nepomuceno, Estado 
de Minas Geraes, estudante, solteiro, com domicil io e le i ­
toral no districto municipal de Gávea.- (Qualificação re­
querida, n . 2.032.) 

DOMINGOS D A N I E L G E R B A S S I (1.925), filho de Vic tor G e r -
bassi o de Alber t ina Lopes Gerbassi, nascido a 2 cie se­
tembro do 1910, em Pomba, Estado de Minas Geraes, 
commercio, solteiro, com domicil io eleitoral no dís t r ic to 
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. municipal de Gávea . (Qualif icação requerida, numero 
1.700.) 

O R L A N D O RUÇAS JÚNIOR (1.9.26), f i lho de Orlando Roças 
e de E l v i r a de Castro Rebello Roças, nascido a 14 de 
fevereiro de 1911, no Districto Federal, advogado, sol­
teiro, com domicil io eleitoral no districto municipal de 
Copacabana. (Qualificação requerida, n . 1.072.) 

J O S É ' R O D R I G U E S (1.927), filho de Eucherio Rodrigues 
o de Julieta Carvalho Rodrigues, nascido a 24 de abr i l 
de 1911, no Distr icto Federal, estudante de medicina, 
solteiro, com domicil io eleitoral no districto nuuiciipal 
do Gávea . (Qualif icação requerida, n . 1.750.) 

L U I Z P E R E Z 1GLESIAS (1.928), filho de José Maria Perez 
Salgado e de Serbanda Iglesias, nascido a 10 de agosto 
de 189S, na Hespatiba, empregado publico, solteiro, eoin 

, , s domici l io eleitora! no 'd i s t r i c to mun ic ipa í o'e Lagoa. 
(Qualificação '•ex-officio", B . E . 06.) 

JOSIí ' F E R R E I R A D E SOUZA (1.929), fiíbo de Pauto Fer ­
reira de Souza e de Thereza Mar ia de Souza, nascido 
a 9 de março de 1904, em Maceió, Estado de Alagoas, 
empregado publico, casado, com domicil io eleitoral no 
d í s t r i c to municipal de Lagoa. (Qualif icação "'ex-offi­
cio". B . E . 66.) 

, U E R M A m DU VAL SÉRGIO F E R R E I R A (1.930), filho >ie 
Armando Duval Sérgio Fer re i ra e de Isaura Duval Sér ­
gio Ferre i ra , nascido a i de agosto de 1913, em Essen, 
Allemanba, estudante, solteiro, com domicilio eleitoral 
no districto municipal de". Copacabana. (Qualificação 
requerida, n . 2.225.) 

P A U L O C A V A L C A N T I L Y R A B O R B A (1.931), filho de W a l -
. devino Jesuino Borba e de" Josepha Mar ia de A l b u ­

querque, nascido a 25 àe .ja;?cir<j de Í909. em Bom Jar­
dim, Kslado de Pernambuco, estudante, casado,, com do­
mic i l io eleitoral no districto municipal de Lagoa. (Qua­
lificação requerida, n . 3 . H 9 . ) 

'«SKRHINIANO D E L Y R A C A S T R O (1.932), filho de João 
Fe l ipe Pereira de Castro e de Quiteria Ca raüna de L y r a 
Castro, nascido a 8jde maio de £853, em Igarape-Miry, 
Estado do Pará , medico, viuvo, com domicil io eleitoral 
no districto municipal de Copacabana. (Qualificação 
requerida, n . 2.193.) 

J O S E ' F E R R E I R A D E O L I V E I R A (1.933), filho de Joaquim 
Fer re i ra de Oliveira e de Mar ia da Si lva Ferre i ra , nas­
cido a 19 de junho de 1914, no Districto Federal, com­
mercio, .solteiro, com domicil io eleitoral no districto 
municipal de Lagoa. (Qualificação requerida, numero 
874.) 

F E R N A N D O GUARANÁ 1 (1.934), f i lho de Aristides Guara­
ná e 'de Alz i r a Fer re i ra Braga Guaraná , nascido a 18 

• de agosto de 1912, no Districto Federal, estudante, so l ­
teiro, com domicil io eleitoral no districto municipal de 
Gávea . (Qualif icação requerida, n . 324.) 

ANTONÍO P E R E I R A (1.935), filho de José Antônio Pereira 
e de Mar ia Vargas Pereira, nascido a 19 de novembro 
dc 1911, no Districto Federal, commercio, solteiro, com 
domici l io eleitoral no districto municipal de Lagoa . 
(Qualificação requerida, n . 1.608.) 

P A U L O D E M A T T O S ARAÚJO, (1.936), filho de Joaquim 
José de Araújo e de Clara de Mattos Nobre, nascido a 
20 ÚP. março de 1908, ,no Districto Federal, commercio, 
casado, com domicilio eleiotral no districto municipal 
de Gávea . (Qualificação requerida, n . 1.871.) 

JOÃO FRANCISCO DO NASCIMENTO (1.937), filho de E d u ­
ardo Francisco do Nascimento e de Henriqueta de B a r ­
ros do .Nascimento, nascido a 31 de maio àz 1899, no 
Estado de Pernambuco, eleelricista, casado, s t m domi­
c i l io eleitoral no districto municipal de Copacabana. 
(Qualificação "'ex-officio , !. B . E . 69.) 

OSCAR D E J E S U S (1.940), filho de José de Jesus e de Leo-
nilda de Jesus, nascido a 10 de junho de 1916. em São 
Salvador, Estado da Bahia , commercio, solteiro, com 
domicil io eleitoral no districto municipal de Copacaba­
na. (Qualif icação requerida, n . 152.) 

JOÃO D E D E U S F R E I T A S (1.941), filho do Antônio José 
dc Freitas e de Alz i ra da S i lva Maldonado, nascido a 
12 de março de 1901. no Distr icto Federai / commercio, 
solteiro, com domici l io eleiloral no districto municipal 
de Copacabana. (Qualif icação requerida, n . i .ãOO.) 

J A N D V R W A L T K U D E S D A COSTA (1.943), filho de Cons-
tancio José da Costa e de Albér t ina Ubady da Costa, nas­
cido a 7 do abr i l de 191-3. em Nicthoroy, Estado do Rio 
do Jajréiro, commercio, solteiro, com domicilio eleitoral ' 

no districto municipal dc Copacabana (Qualif icação de-
querida n . 426.) 

jjíELY M O N T E I R O (1.942), f i lha de Israel Monteiro e do 
Francisca Monteiro, nascida a 19 de Setembro de 1907, 
em Rio Branco, Estado de Minas Geraes, domestica, so l ­
teira, com domicil io eleitoral no districto municipal de 
Copacabana (Qualif icação reauerida, n . 793.) 

yVALDEMAR SEABRA GUIMARÃES (t.948), f i lho de José 
Augusto Suzarte e de Maria E l v i r a Suzarle, mscido a 3 
do Setembro de 1905, no Dis t r ic to Federal, commercio, 
solteiro, eo-m domicil io eleitoral no districto municipal 
cie Lagoa (Qualificação requerida, n . 1.039.) 

W A L D E M A R S E A B R A GUIMARÃES (1.948). filho de Jo-:é 
da Silva G u i m a r ã e s e de Zu lmi ra Eu la l i a Seabra, nasci­
do a 28 de dezembro de 1903, no Distr ic to Federal, pes-
radov, solteiro, cora domieií io efeitorai no districto m u -
nipal de Copacabana (Qualificação requerida, n. 89.) 

JOSE ' L U I Z DA ROSA (1.949), filho de João L u i z da Rosa e 
dc Maria Alexandrina Saldanha, nascido a 21 de outubro., 
do 1891, em Bananal, Estado do Rio de Janeiro, commer-
ciante, casado, com domicil io eleitoral no districto m u n i ­
cipal de Lagoa (Qualificação requerida, n . 16.) 

M A N O E L MOREIRA D E ARAÚJO (1.950), f i lho de Antônio 
Cândido Moreh'a o cie Etelvína Moreira, cie Araújo , nas­
cido a '.) de outubro de 1897, em Santa Rosa, Estado de 
Sergipe, mili tar , solteiro, com domicil io eleitoral no dis­
tricto municipal de Lagoa (Qualif icação "ex-officio"', 
B . . E . . 84. n . 198.) 

ANTÔNIO R O D R I G U E S D E MENDONÇA (1.951)', f i lho de F e -
lismino de Mendonça e de Marcol ína Alves de Mendonça, 
nascido a 30 de outubro de 1893, em Aracaju' , Estado de 
Sergipe, mi l i ta r , casado, com domici l io eleitoral no d i s ­
tricto municipal de Lagoa (Qualif icação "ex-cffieto". 
B . E - , 84. n . 161.) 

JOÃO G O M E S RIBEIRO D E A V E L L A R (1.952), f i lho de José 
de Paiva Calvet de Avel lar e de Mar ia Calvet de Ave]lar, 
nascido a 23 <le julho de 1904, cm Manáos, Estado do 
Amazonas, commercio, casado, com domici l io eleitoral no 
districto municipal de Copacabana (Qual i f icação reque­
rida, n . 91.) 

A U G U S T O D E O L I V E I R A M A I A (1.954), f i lho de Joaquim 
de Oliveira Maia e de Mar ia Rocha de Oliveira , nascido 
a 4 de junho de 1896, no Districto Federal, commercio, 
casado, com domici l io eleitoral no districto municipal de 
Gávea (Qualificação requerida, n. 920.) 

GRACIANO A D O L P H O MONTEIRO D E B A R R O S F I L H O 
(1.957), filho de Graciano Adolpho Monteiro de Barros 

c de OttUUa. Torres Monteiro de Barros, nascido a 25 de 
junho de 1912, no Dist r ic to Federal, cadete, solteiro, com 
domicil io eleitoral no districto munic ipa l de Copacabana 
(Qualificação requerida, n . 1.556.) 

M A N O E L N O G U E I R A (1.958), f i lho de Lourenço Nogueira e 
de Lautena Nogueira, nascido a 24 de janeiro de 1900, em 
Aleniquer, Estado do Pará , , carregador, casado, com domi­
cil io eleitoral no districto municipal de Copacabana 
(Qualif icação requerida, n. 1.533.) 

ANTÔNIO P A C H E C O DINIZ (1.960), f i lho de José Pacheco 
Diniz e de Maria Conceição, nascido a 27 de ju lho de 
1911, no Districto Federal, commercio, solteiro, com do­
mici l io eleitoral no districto municipal de Copacabana 
(Qualif icação requerida, n . 379.) 

F E R N A N D O flOMPET (1.961), filho de Jacqjjes dc Carvalho 
Pompet e de Mar ia Cândida Nery Bompet, nascido a 17 de 
janeiro de 1913, no Distr icto Federal, "bancário, solteiro, 
com domicilio eleitoral no districto municipal de Copa­
cabana (Qualif icação requerida, n . 6.546.) # 

A L B E R T O OTTO (1.962), filho de Rodolpho Otto e de A mia 
Otto, nascido a 25 de abr i l de 1884, em Zgierz, Rússia, den­
tista, casado, com domicil io eleitoral no districto m u n i ­
cipal de Copacabana (Qualificação requerida, n . 1.879.) 

A F O N S O D E A Z E V E D O CARNEIRO (1.903), f i lho de Joaquim 
de Azevedo Carneiro e de Mar ia da Pa ixão Carneiro, 
nascido a 30 de dezembro de 1912, no Dis t r ic to Federa!, 
perito contador, solteiro, com domici l io eleitoral no dis­
tricto municipal de Lagoa . (Qualif icação requerida n u ­
mero 1.1.16) . 

M A N O E L CORDEIRO (1.965), f i lho de Carlos Cordeiro e de 
Juventina Saraiva de Carvalho, nascido a 8 de oulnbr;* 
de 1897, em Santo Antônio de Padua, Estado do Rio <lc 
Janeiro, fimdirior, casado, com domici l io eleitora? no 
districto municipal de Copacabana. .(Qualificação re­
querida u . 2.064),,, 
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.WAI/ruiiH 0 1 'AWIOS ( i . 96 f i ) . : f iHio de Nemesio do Rego 
Quadros e de J.uíza dc Abuqucrque Quadros, nascido a . 
12 de agosto rt« IP 12. no Distr icto Federal, estudante, 
solteiro, com domicil io eleiloral no distr iclo municipal 
de Copacabana. {Qualificação requerida n . 2.218) . 

MAR Io M A R Q U E S T O U R l X H O i (I .907). filho de Demctrio 
dc Campos Toucinho e de 'Mar ie f la Marques Touvinho, • 
nascido a 12 de março de 1910. em Santos. Esiado de São 
Paulo, esludanle, solteiro, com domicil io eleitoral no 
di- l r ieto municipal de Copacabana. (Qualif icação -re-
cmerida n . 2.219) . 

. C L A R O C A L A S A N S R O D R I G U E S (.1.968). filho de Manoel 
Jorge Calasans Rodrigues e de Eula l ia G i l Galasans Ro­
drigues, nascido a 9 dc agosto de 1901. no Districto F e ­
deral, professor.'"solteiro, com domicil io eleitoral no dis­
tricto municipal de Copacabana. (Qual i f icarão reque­
rida n . 2.192) . 

J O S E ' M A R I A L O P E S (1.909), filho de Antônio Lopes e de 
L u z i a Marinho da Cunha, nascido a 7 de novembro de 
1902, no Distr icto Federal, fnnccionario municipal , ca­
sado, com domici l io eleitoral no districto municipal de 
G á v e a . (Qualificação requerida n . 1.889). -

' JOS1C DA F O N S E C A RIBEIRO F I L H O (1.971), f i lho de José 
da Fonseca Ribeiro e fie Maria Monteiro da Fonseca R i ­
beiro, nascido a 18 dc fevereiro de • 1904. no Districto 
Federal, commercio, rasado, com domicil io eleitoral no 
districto municipal dc Lagoa. (Qualif icação requerida 
u . 6.774) . 

C A R L O S V I E I R A DA S I L V A (1.972), filho de Hermenegil­
do da Silva e de Anua V i e i r a da Silva, nascido a 20 de 
m a r ç o dc 1910. no Districto Federal, commercianle. ca­
sado, com domicil io eleitoral no dis l r ic lo municipal dó* 
Copacabana. 'Qual i f icação requerida n . 7 .383) . 

ALEXVNDISIÍ DOS. SANTOS C A P E L L A (1 .973). filho de 
Joaquim-dos Santos Capeila e de Angelina Alves da Silva 
Capella. nascido a 6 dc outubro de 1902, no Districto 
Federal , commercio, casado, com domicíl io eleitoral na 
dis t r ic lo municipal de Lagoa . (Qual i f icarão requerida» 
n . 1 .7-12) . 

J K R O X Y M O T E I X E I R A D E A L E X C . H l L I M A ' 1.974). filho 
de João Frankl i j i de Alencar L i m a e de Maria Henr.i-
queia Teixeira de Abreu L i m a , nascido a 23 dc outubro 
de 1876. no Districto Federal., engenheiro c iv i l , soltei­
ro, com domicil io eleitora! no districlo municipal de L a ­
goa. (Qiialfi icarão requerida n . 1.951). 

S A M U E L M E U ! E L L E S (1.975), filho de Antônio Me.irelle= e 
de Maria (Bastos Alei reli es. nascido a 3 de janeiro de 
1895. no Distr iclo Federal, commercio solteiro. coTn do­
mic i l io eleiloral no districto municipal de Copacabana. 
(Qual i f icarão requerida n . 1.131)." 

JOSK' P A L C O QUITERIO '1.970). filho de João Qui íe r io e 
ric Valeul ina Maria da Conceição, nascido a 21 de j a - -

. nciro de 1898, cm Cantagallo, Estado do Rio de Janeiro, 
coimuerr.io, casado, com domicilio eleitoral no districto 
municipal dc Copacabana. (Qualif icação requerida nu ­
mero 1.139) . 

A B D i LY/AZ D E A L M E I D A (1 .977). filb-o de Álvaro L i m a 
de Ameida e de Anna Teixeira de Almeida, nascido a 7 
de julho de 1912. no Di s l r i c lo Federal, commercio, solteiro 

• •• com domici l io eleitoral no dis l r ic lo j iulnicipal dc Copa­
cabana. 'Qual i f icação requerida i) . 2 .227) . 

OXOF11E JOÃO DAMASCK.XO 1.978;. filho de Onofre João 
Damasoeiio e rle Theolinda Carvalho Damasceno, nasci­
do a 25 de fevereiro de 1902, em Angra dos Reis, Estado 
du Rio dc Janeiro, commercio, casado, com domici l io 
eleitoral nu d i s l r ic lo municipal de Copacabana. (Qua-

• ificai-ão requerida n . 7.24 t i . 
S A D V SCí. lrELEK R O D R I G U E S ' C H A V E S (1.979). filho de 

J íypoí i lo Rodrigues Chave.-- P de Cecília de Schucler 
Chaves, nascido a 2 dc agosto de 1900. em Macahé, Estado 

• do Rio de Janeiro, cüiomercio, solléiro, com domicil io 
• e lei loral nc districto municipal dc Lagoa, (Qualif ica­

r ã o requerida, n . 440A " . 
MAÜTIXIIO DO ESPIRITO SANTO B O M F I M (1.982). f i ibn 

de Manoel do Espir i to . Santo Homfim e de 'Maria-Amélia 
do Espi r i to San Io. nascido a 11 de novembro - de 1911, 
no Distr icto Federal, operár io , solteiro. eo"i. domicil io 
eleiloral no dis l r ic lo municipal de Lagoa. (Qualif ica­
rão m u i en da. n . -1.018.) 

JOÃO COSTA - ( : .983) . filho de Francisco da Costa e de 
• Fi-am-iscc da Costa, nascido a 9 cie junho de 1901. no 

.Esiado cie Minas Geraes, e lcc t r ic i i ia , casado, com do­

mic i l io eleitoral no districto municipal de Copacabana. 
(•Quahr.uatííò requerida, n'.' 260.) ' 

HELOÍSA D E A Z E V E D O GOüTlNUO (1-.984).- i ilha rtc M a ­
rio de Azevedo Coutinhp e de J u d i ü i Carvr.ho d-; A / c -

' "velio Cotitinho, nascida 'a 31 de agosto de 1907 c-:n Juias 
de Fora , Estado de Minas Geraes, domestica, snilei.-a, 
com domicil ie eleitoral no districto municipal de Lagoa, 
iQual i f icação requerida, n. 9 0 i . ) . 

M A N O E L JOÃO D E O L I V E I R A (1.985), filho de Joaquim 
João Manoel e de Anna Antonia-de Oliveira, nascido a -I7j 
dc junho dè 1908. no Districto Federal, operár io , so l ­
teiro, com domicil io eleitoral no districto truir.icipai cie 
Lagoa. (Qualificação requerida, -n. 8.085.-) 

A L F R E D O G L 1 D A C C I (1.986), filho, de Sipione G ü d : i c c o 
dc Joanna Pelli to, nascido a 9 de agosto de 1907. no E s ­
tado do Pio de Janeiro, mecânico, casado, com domici l io 
eleitoral no districto municipal dc Copacabana. (Quai i -
f i racão requerida, n . 1.243.) 

ANTÔNIO CARDOSO D E F R E I T A S (1.987), filho de Jo&, 
Cardoso de Freitas e dc Maria Máxima de Freitas. ' nas*-, 
cido a 22 de dezembro de 1912, no Distr ic to Federal, 
empregado publico, solteiro, com domicil io eleitoral no 
diftrictc municipal de Copacabana. (Qualif icação re -
onevida. n . 253.) , •»'? 

'ALBERICO F E R R E I R A (1.988;, f i lho de Antônio Fer re i ra e" 
dc Maria Gui lhermina Fer re i ra , ' nascido a 17 de ju lho 
de 191 í. no Districto Federal, operár io , solteiro, com do­
mic i l io eleitoral no dis l r ic lo municipal de Lagoa. (Qua-1. 
ü ' ' icacão requerida, n . 1*523.) 

JOÃO BRASILÍO (1.989). filho de Ju l i a Maria da Conce ição , ! 
nascido c 3 de janeiro de 1903, no Dis l r i c lo Federal, j 
operár io , solteiro, com* domicil io eleitoral no districto j 
imurc ipa l cie Lagoa. (Qualificação requerida, E . 173. ^ 

B O E D I C T O L O P E S DE SOUZA f 1.990), fülío de José Lopes' { 
de Souza e de Idalina Lu iza da Conceição, nascido a 24 | 
dc m r i ç o de 1897. em Angra dos Reis, Estado do Rio cio 
J í ine ; ro , empregado publico, casado, com domicil io e le i ­
tora! no dis l r ic lo municipal de Copacabana. ( Q u a l i l i - i 
c ieão rccuierida. n . 434. N . ] 

TEí.MO D E SOCZA C O E L H O (1 .9ÍUL filho dc Adão de Souí ;a 
Coelho e de Gui lhermina de Souza Coelho, na-'cidó a 18 
dc setembio de 1895, no Districto Federal, irommenio, 
casario, com domicilio eleitoral no distr iclo municipal 
de Gávea . (Qualificação requerida, n . 1.911.) 

SOIU ASSCMfÇÃO COSTA (1.993). f i lho de Jorio Francisco 
ASíiimpcão e dc Mar ia .Cândida . Assumpção. lia-cido a 20 
de junho de 1889, em Parahyha do- Sul. Estado do R ; o 
de Janeiro, commercio. solteiro, com do-rsi:iii.) eleitoral f 

- no districto municipal de Copacabana. (Qualificação l e -
* querida n . 776.) ' : 
WAT.K.YUTO GONÇALVES C A P E L L A (1.995). f i " i o de M a - j 

noci Gonçalves Capella Jún io r e de Resina, Garcia C a ­
pella. nascido a 14 de fevereiro do 1 9 i í , no D i s t i n t o . 
Federal, commercio. solteiro, com domicilio eleitoral r.o 
d i s l r ic lo municipal de Lagoa. (Qualificar;!.-) requerida, 
11. 1.613.) j 

CÉSAR A L V E S B A R B O S A ( 1 . 9 9 6 \ filho de Manoel Alves cia j 
' Cunha Basto; e dc Augusta Alves Barbosa da Si lva, rir,'-,- i 

cido a 15 do outubro de 1905. em Santa Cru/.. Estado do i 
Esp i r i to Sacio, mil i tar , casado, com dovniciUo eleitoral i 
im d is l r ic lo municipal de Lagoa. (Qualif icação "ex-of- . 
f icio". B . E . 84 n . 194.) ; 

!S'ILO RAPOSO P A I V A (1.997), filho de Orlando Floro t 

de Paiva e de Leoní la Raposo Paiva, nascido a 20 de 
Fevereiro de 1906, em Graças , Estado cie Pernambuco, 
mi l i tar , solteiro, com domicil io eleitoral no districto ] 
municipal de Copacabana. (Qualificação ex-officio, 
B . E . 84.) 

E L P I D Í O JUVENOJO DOS SANTOS (1.998). filho de Juven-
cio José dos Santos e de Anna Maria de Jesus, nascido J 
a 2 de setembro de 1906, em Pa t roc ín io de Santo. E s - , 
taclo da Bahia, empregado publico, solteiro, com d o m i - ' | 
c i l io e le i tora l ' no districto municipal de Copacabana.}i 
("Qualificação requerida, n . 6.582.) ' l 

P E D R O P A U L O DA V E I G A (1.999). filho de Pedro Ve iga ! 
e de Maria Margarida Veiga, nascido a 1.5 de fevereiro 
de 1908. no Districto Federal, empregado mun ic ipa l . ' i 
sol lé iro. com domicil io eleitoral no districto munic ipa l" 
de Gávea . (Qualificação requerida, n . 1.057.) ,. !{ 

Impreii Nacional (OfCieinas Saltes Filho). 
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